INDICAÇÃO Nº 
1160
, DE 2005

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias visando à doação de peças de rouparia hospitalar – indumentária cirúrgica: campos, propés, gorros, uniformes, lençóis e cobertores – para a Santa Casa de Misericórdia de Itaberá.

JUSTIFICATIVA


A Santa Casa de Misericórdia de Itaberá existe no município desde 1954, fundada por meio de uma campanha alavancada pela benemérita cidadã Josephina Silva Mello, mais uma entre as mulheres de fibra que pisaram nosso torrão.


A unidade hospitalar atual está sendo reformada com o esforço de muitos, e vem sendo administrada pela Associação Beneficente de Itaberá deste outubro de 1998. Deste ano para cá as diretorias sempre tiveram a preocupação em equipar a Santa Casa com infra-estrutura adequada para atender a população, visto que, em média, são realizados 2000 atendimentos ao mês no ambulatório incluindo ortopedia, e cerca de 119 internações, considerando clínica médica, pediatria, cirurgia e ginecologia-obstetrícia.


No entanto, a Santa Casa está enfrentando muitas dificuldades, apresentando uma grande deficiência com relação à oferta de rouparia, 

insuficiente para atender à demanda atual, ainda mais porque a roupa hospitalar tem uma vida útil curta, deteriorando-se rapidamente. Assim, para que o nível de atendimento seja preservado, é preciso suprir esta carência, motivo pelo qual nos levou a apresentar o presente documento.

Por fim, como não podíamos deixar de mencionar, o atendimento a esta solicitação vai ao encontro do preceito constitucional previsto no caput do artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo que assim diz: “A saúde é direito de todos e dever do Estado.”

Sala das Sessões, em
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